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À Comissão de Redação e Justiça
Ref.: Projeto de Lei n". L3/2025 do Legislativo
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O vereador Tiago Correa, membro Presidente da Comissão de
Redação e Justiça, solicitou pareceÍ jurídico, com base na alínea "j" do artigo 35

do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Francisco Beltrão, para ser
analisada a constitucionalidade e a legalidade do Projeto de Lei ne. 1312025, de
autoria dos verêadores Bruno Savarro e Fernando Misturini, que dispõe sobre a

institu!ção de prazo máximo para realização de consultas médicas e exames na

rede pública de saúde do Município de Francisco Beltrão (PR) e dá outras
providências.

Em que pesem os elevados propósitos que inspiraram o nobre
Vereador, autor do projeto de lei em análise, a proposição padece de vício de

iniciativa, ha.ja vistê que não cabe ao Poder Legislativo dispor sobre a forma de

execução dos serviços públicos locais, o que configura ato administrativo de

competência estrita do próprio Poder Executivo, sob pena de ofensa ao Princípio

da Separação e Harmonia entre os Poderes (art. 2s da Constituição Fedêral).

Ocorre que a competência da Câmara Municipal se

circunscreve à edição de normas gerais e abstratas, ficando a cargo do Chefe do

Poder Executivo a "direção superior da administração", regulâmentando

situações concretas e adotando medidas específicas de planeiamento,

organização e execução dos serviços públicos.
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Aliás, é entendimento pacífico na doutrina e .iurisprudência
pátria que o gerenciamento dos serviços públicos municipais cabe à

Administração Pública, a qual é dotada dos instrumentos e recursos necessários

para, mediante critérios de discricionariedade autorizados pela lei, analisar a
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conveniência e oportunidade para decidir sobre im
proposição em análise.
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No caso em tela, observamos que o proieto de lei trata de
matéria tipicamente administrativa, envolvendo especialmênte as atribuições da
Secretaria da Saúde, órgão que ficaria responsável pela execução da proposta,
razão pela qual há evidente usurpação da prerrogativa do Chefe do Poder
Executivo de deliberar a respeito da conveniência e oportunidade do ato,
consoante atribuições assentadas no Art. 61, § le, inciso ll, letra "b" da
Constituição Federal, e ârt.40, § le, incisos lV e V da Lei Orgânica Municipal:

coNsTtTulÇÃo FEDERAL

"Att. 67 (...)

§1e - Sõo de inicíotivo privotívo do Presidente do Repúblico os leís que:
(...)

ll - disponhom sobrc:
(...)

b) - orgonizoção odministrotivo e judiciárío, matéria t butórío e
orcomentório, setuiços públicos e pessoql do odministrdção dos

Ter tórios;"

LEIORGÂNICA MUNICIPAL

"Art. 40 (...)

§ 19 - Compete privotivomente oo Prefeito o inicíotívo dos üojetos de lei
que disponhom sobre:
(...)

lV - orgonizoçõo odministtotivo, motério orcomentó o, seNiços públicos

e pessool do odministtoção;
v - ctioção, estruturoçõo e oúibuições dos órgãos dd odministroçõo
público munÍcipol; "

Desta foÍma, o proieto invade a denominada reserva de

Administração, consoante já decidido pelo pleno do sTF:

"RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO Ê SEPARAÇÃO DE PODERES. - O PT|NCíP|O

constitucionol do reseNo de odministtoçõo impede o ingerêncio

normotivo do Podet Legislotivo em motérias suieitos à exclusivo

competêncio odministtotívo do Poder Executivo. É que, em tois motérios,

o Legislotivo não se quoliÍico como instâncio de rcvisão dos otos

odministrotivos emonodos do Poder Executivo. Prccedentes. Ndo cobe,

desse modo, oo Podet Legislotivo, sob peno de gruve desrespeito ao

postulodo do separoçõo de podetes, desconstituír, por lei, otos de
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co ráte I odm inistrotivo que

FIXAÇÃO DE PRAZO (72 HORAS) PARA O ATENDIMENTO PRIORITÁRIO
(aft. 7e, porógtofo único, porte finol). AÍronto oo ort. 5e do Constítuíçõo
Estdduol. Reconhecimento, oo menos no que diz respeito à otribuição
desso obrigoção oos estobelecimentos do rcde públicd, pois,

diÍerentemente do situoçõo onte ot (mero instituiÇõo de prioridode)
esso determinoçõo e especiÍicoção de pÍozo (paro que o seNiço público
sejo prestodo) envolve dto de gestão odministrdtivd, conforme já
decidíu este C. Órgão Especiolem casos sehelhontes (ADtN ne 2707708-
56.2015.8.26.0000, Rel. Des. Fetreho Rodrigues, j. 03/02/2076; ADIN ne
2209442-84.2014.8.26.0000, Rel. Des. Xoviet de Aquino, j. 11/03/2015).

É importante destacar que o texto do projeto de lei em
análise se utiliza de verbos e expressões que denotam ideia de meio de fazer
facultativo e não vinculativa de modo obrigatório ao Poder Executivo, como

exemplo, "recomenda-se" contido no 6;1, 1o; "poderá" contido nos arts.2e,3e e
tfe; "prgferencialmente" e "poderá" contidos nos incisos do art. 29; etc.

De outro norte, mesmo que se entenda que o referido
projeto de lei seja meramente recomendatório ou de adoção facultativa pelo

Poder Executivo, por certo não encontra rêspaldo legal e constitucional, por

trazer cunho similar ao de lei autorizativa.

O Supremo Tribunal Federal tem posição firme, e entendê
que a utilização das leis de cunho autorizativo não pode ser desvirtuada, pois isso

traduz interferência na atividade privativa do Executivo.

Confira-se nessa linha histórica decisão do Supremo Tribunal

Federal na representação de inconstitucionalidade ns 993-9, relatada pelo

Ministro Néri da Silveira, que versavâ sobre lei estadual, de iniciativa do

Legislativo do Rio de Janeiro, pela qual se autorízava a criação de fundação
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no esüito desempenho de suos privotívos ottíhuições instítucionois. Esso

ptático legislotivo, quando eJetivodo, subverte o Íunção p mó d da lei,

tronsgride o princlpio do divisão Íuncionol do poder, representa
compoÍtomento heterodoxo do instítuiçõo po omentor e importq em
otuoção ultro vires do Poder Legislotivo, que não pode, em suo otuoção
polítíco-juridíco, exorbitor dos limítes que deÍínem o exerclcio de suos
pterrogotivos institucionois" ('TF, AOI-MC 2,j64- AL Tribunol Pleno, Rel.
Min. Celso de Mello, 07-08-2001, Dl 14-12-2001, p, 23).
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"Lei autotizotivo troduz, sob ato
odministrotivo. Oro, oo órgõo legislotivo só é lícito potticipor
dhetomente do otividode ddmínistrotivo nos cdsos em que, poro tohto, o
Constituiçõo Estoduol lhe outgryue competêncío ex\esso, Ford doí
ocorre violoção do princípio do homonio e independêncio dos poderes
(C.F., ortigo 10, inc, Vll, letrc "e").

Outro ponto que merece destaque é o texto previsto no art.
5e e seus incisos, no qual traz regras referentes aos contratos administrativos
firmados, sua renovação, fiscalização e rescisão. lnclusive expressa a possibilidade
de rescisão contratual pelo Poder Legislativo, além do envio pelo Poder Executivo
ao Legislativo de rêlatórios semestrais.

Ora, pelo texto do art. 5e e seus incisos, não se trata de
regulamentação suplementar à matéria de licitação e contratos, não havendo
competência legislativa do ente municipal, para se legislar sobre matéria de
licitação e contratos administrativos, dentro do aspecto trazido no art. 5e e
incisos do projeto, acarretando invasão de competência da União, de acordo com
o artigo 22, inciso XXVII da Constituição Federal.

Portanto, diante das considerações trazidas neste pârecer,

vislumbro a usurpação de iniciativa, o que acarreta inconstitucionalidade sob o
aspecto formal, por desobediência ao princípio da separação dos poderes, inserto
no art. 2a da Constituição Federal e afronta aos artigos 22, inciso XXVII e 61, § 1e,

inciso ll, letra "b" da Constituição Federal, e art- 40, § 10, incisos lV e V da Lei

Orgânica Municipal.

Por fim, salientamos que o parecer jurídico não possui caráter
vinculativo em relação às decisões das comissõês permênentes e dos demais
vereadores do parlamento municipal, os quais têm a discricionariedade para

tomar suas decisões e expressar seus votos quanto ao mérito.

É o parecer.

brício Mazon
Advogado da Câmara Municipal

de Francisco Beltrão - PR
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